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Ementa: Altera a redação do § 2º do art. 59 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para permitir que a compensação de jornadas, na 
modalidade de banco de horas, possa ser firmada por acordo 
escrito entre empregador e empregado ou mediante negociação 
coletiva de trabalho.  
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